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com o Conselho Nacional de Procriação Medicamente 
Assistida, com o Conselho de Fiscalização da Base de 
Dados dos Perfis de ADN.

75 — Despesas relacionadas com pagamentos de por-
tagens.

76 — Despesas com serviços médicos prestados no 
gabinete médico.

77 — Despesa relacionada com juntas médicas para 
verificação de situações de doença.

78 — Despesas com a aquisição de serviços não tipifi-
cados em rubrica específica.

79 — Despesas associadas a serviços bancários, in-
cluindo comissões inerentes às transações por multi-
banco.

80 — Despesas efetuadas no âmbito do Grupo Despor-
tivo Parlamentar, em consonância com o respetivo estatuto, 
publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 134, de 9 
de junho de 2000.

81 — N.º 3 do artigo 28.º do Estatuto dos Deputados 
(despesas efetuadas no âmbito da Associação dos Ex-
-Deputados).

82 — Despesas correntes no âmbito da cooperação in-
ternacional, no domínio parlamentar.

83 — N.os 4, 5 e 6 do artigo 5.º da Lei n.º 19/2003, de 
20 de junho (Lei do Financiamento dos Partidos Políticos 
e das Campanhas Eleitorais), na sua redação atual.

84 — N.º 6 do artigo 12.º do Estatuto dos Deputados.
85 — Dotação para fazer face a despesas não previstas 

e inadiáveis, resultantes de atualizações legal ou contratu-
almente impostas ou decorrentes de correções à variação 
dos índices de preços ao consumidor e inflação, IVA e 
Indexante de Apoios Sociais (IAS).

86 — Despesas inerentes ao IRC descontado na receita 
relativa ao aluguer de espaço para antenas, bem como ao 
pagamento de taxas de justiça e de taxas cobradas pela 
Câmara Municipal de Lisboa.

87 — Quotas devidas pela Assembleia da República 
pela sua participação em organismos internacionais.

88 — Inscrição nas feiras do livro em que a Assembleia 
da República participa.

89 — Despesas com obras nos edifícios da Assembleia 
da República, com exceção do Palácio de São Bento, cujas 
despesas estão inscritas em rubrica própria («Bens de do-
mínio público»).

90 — Despesas com a aquisição de bens de investimento 
direta e exclusivamente ligados às tecnologias informáticas 
e à produção informática, como computadores, terminais, 
impressoras, scanners, entre outros.

91 — Despesas com as aplicações informáticas e res-
petivos upgrades, incluindo o software.

92 — Despesas com a aquisição equipamento admi-
nistrativo.

93 — Despesas com aquisição de bens inventariáveis 
de natureza artística ou cultural.

94 — Despesas com equipamento relacionado com a 
atividade audiovisual.

95 — Despesa com obras no Palácio de São Bento clas-
sificado como «Bem de domínio público».

96 — Aquisição de equipamento no âmbito do programa 
de cooperação interparlamentar existente.

97 — Lei n.º 59/90, de 21 de novembro, que aprova a 
autonomia administrativa dos órgãos independentes que 
funcionam junto da Assembleia da República, na sua reda-
ção atual, e artigo 9.º da Lei n.º 71/78, de 27 de dezembro, 
na sua redação atual.

98 — Lei n.º 59/90, de 21 de novembro, que aprova 
a Autonomia administrativa dos órgãos independentes 
que funcionam junto da Assembleia da República, na sua 
redação atual, e Lei n.º 46/2007, de 24 de agosto.

99 — Lei n.º 59/90, de 21 de novembro, que aprova 
a Autonomia administrativa dos órgãos independentes 
que funcionam junto da Assembleia da República, na sua 
redação atual, e n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 43/2004, 
de 18 de agosto, na sua redação atual, Lei de Proteção 
de Dados pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de 
outubro, na sua redação atual, e Resolução da Assembleia 
da República n.º 59/2004, de 19 de agosto, que aprova o 
quadro de pessoal desta Comissão.

100 — Lei n.º 59/90, de 21 de novembro, que aprova 
a Autonomia administrativa dos órgãos independentes 
que funcionam junto da Assembleia da República, na sua 
redação atual, e Lei n.º 24/2009, de 29 de maio, na sua 
redação atual.

101 — N.º 2 do artigo 40.º e n.º 2 do artigo 43.º da Lei 
n.º 9/91, de 9 de abril (Estatuto do Provedor de Justiça), 
e artigos 21.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 279/93, de 11 de 
agosto.

102 — Artigo 48.º e Artigo 50.º da Lei n.º 53/2005, de 
8 de novembro.

103 — N.os 1 a 3 e 6 e 7 do artigo 5.º e artigos 17.º e 18.º 
da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, na sua redação atual.

111799063 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 94/2018
de 14 de novembro

Os seguros de crédito à exportação, os seguros -caução 
e os seguros de investimento são instrumentos de polí-
tica comercial externa do país, destinados a promover 
a exportação e o investimento externo das empresas 
nacionais.

A promoção das exportações e o apoio à internaciona-
lização das empresas constituem dois dos principais eixos 
estratégicos de desenvolvimento da economia portuguesa, 
consagrados no Programa Internacionalizar, aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 189/2017, de 
6 de dezembro, pelo que se entende necessário reforçar 
o sistema de apoio às operações de crédito ou de seguro 
à exportação e ao investimento através da criação de um 
órgão de natureza consultiva e de acompanhamento, o 
Conselho de Garantias Financeiras à Exportação e ao In-
vestimento.

Este Conselho, previsto no artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 183/88, de 24 de maio, na sua redação atual, tem como 
missão apoiar o Governo na prossecução da política de 
concessão de garantias pelo Estado às operações de crédito 
ou de seguro à exportação e ao investimento português no 
estrangeiro, tendo presentes as orientações do Conselho Es-
tratégico para a Internacionalização da Economia (CEIE), 
bem como as medidas definidas no âmbito do Programa 
Internacionalizar. O Conselho de Garantias Financeiras à 
Exportação e ao Investimento dispõe de uma composição 
alargada, de forma a assegurar uma efetiva representação 
setorial e garantir a necessária coordenação com as polí-
ticas do Governo e com as orientações gerais da União 
Europeia e da OCDE nesta matéria.
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A criação do Conselho de Garantias Financeiras à 
Exportação e ao Investimento não prejudica as atribui-
ções da Direção -Geral do Tesouro e Finanças, nomeada-
mente as que lhe são cometidas ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 117/2011, de 15 de dezembro, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 183/88, 

de 24 de maio, na sua redação atual, e da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente decreto -lei cria o Conselho de Garan-
tias Financeiras à Exportação e ao Investimento, adiante 
designado Conselho, estabelecendo a sua missão, as 
competências, a composição e o sistema de funciona-
mento.

2 — O presente decreto -lei procede ainda à alteração:
a) Do Decreto -Lei n.º 183/88, de 24 de maio, alterado 

pelos Decretos -Leis n.os 127/91, de 22 de março, 214/99, 
de 15 de junho, 51/2006, de 14 de março, e 31/2007, de 
14 de fevereiro;

b) Do Decreto -Lei n.º 295/2001, de 21 de novembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 51/2006, de 14 de março, 
e 31/2007, de 14 de fevereiro;

c) Do Decreto -Lei n.º 51/2006, de 14 de março.

Artigo 2.º
Natureza

O Conselho é um órgão de natureza consultiva.

Artigo 3.º
Missão

O Conselho tem por missão apoiar o Governo na pros-
secução da política de concessão de garantias pelo Estado 
às operações de crédito ou de seguro à exportação e ao 
investimento português no estrangeiro.

Artigo 4.º
Competências

1 — Compete ao Conselho:
a) Propor ao Governo os princípios e orientações de 

política para os seguros com garantias pessoais do Estado, 
relacionadas com os créditos à exportação ou ao investi-
mento português no exterior, tendo presente as orientações 
que resultem do Conselho Estratégico para a Internaciona-
lização da Economia (CEIE), constituído pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 44/2011, de 25 de outubro, 
na sua redação atual;

b) Dar parecer não vinculativo sobre as operações anali-
sadas pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), 
relativas a pedidos de garantia e promessa de garantia do 
Estado, ao abrigo dos Decretos -Leis n.os 183/88, de 24 de 
maio, e 295/2001, de 21 de novembro, na redação resul-
tante do presente decreto -lei, submetidos a essa Direção-
-Geral pelas entidades gestoras, por conta e ordem do 
Estado Português, das garantias e promessas de garantia 
de seguro (doravante entidades gestoras), conforme dis-
posto na alínea c) do artigo 3.º da Portaria n.º 229/2013, 
de 18 de junho;

c) Pronunciar -se sobre o processo de contratualização 
com o Estado previsto nos artigos 15.º e 16.º do Decreto-
-Lei n.º 183/88, de 24 de maio, na redação resultante do 
presente decreto -lei, e nos artigos 6.º e 7.º do Decreto -Lei 
n.º 295/2001, de 21 de novembro, na redação resultante 
do presente decreto -lei;

d) Colaborar com a DGTF no acompanhamento da ges-
tão, pelas entidades gestoras, das garantias e promessas de 
garantia de seguro, previstas nos Decretos -Leis n.os 183/88, 
de 24 de maio, e 295/2001, de 21 de novembro, na redação 
resultante do presente decreto -lei;

e) Promover a divulgação dos instrumentos de apoio 
ao crédito e ao seguro às exportações e ao investimento 
português no estrangeiro junto das instituições financeiras 
e das associações representativas das empresas, em cola-
boração com a DGTF;

f) Dar parecer não vinculativo sobre assuntos de na-
tureza geral relacionados com as políticas de seguro e 
cobertura dos riscos extraordinários e políticos, nomea-
damente no que respeita à definição de mercados alvo de 
diversificação de oportunidades de exportação, políticas 
de cobertura, política de fixação de prémios e criação de 
novas apólices ou produtos;

g) Ser ouvido antecipadamente sobre matérias em dis-
cussão em fóruns internacionais relativas à política comer-
cial externa do país.

Artigo 5.º
Composição

1 — O Conselho tem a seguinte composição:
a) Um presidente;
b) Um representante do membro do Governo respon-

sável pela área dos negócios estrangeiros;
c) Um representante do membro do Governo responsável 

pela área das finanças;
d) Um representante do membro do Governo respon-

sável pela área da economia;
e) Um representante do membro do Governo responsável 

pela área da agricultura;
f) Um representante da DGTF;
g) Um representante da Agência para o Investimento e 

Comércio Externo de Portugal, E. P. E.;
h) Um representante do IAPMEI — Agência para a 

Competitividade e Inovação, I. P..

2 — O presidente do Conselho é nomeado por despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas dos 
negócios estrangeiros e das finanças, por períodos de três 
anos, com possibilidade de renovação.

3 — Em caso de falta ou impedimento do presidente, 
este é substituído, sucessivamente, pelos representantes 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, dos negócios estrangeiros e da economia.

4 — As entidades representadas no Conselho designam 
um representante efetivo e os suplentes que considerem 
necessários para assegurar a substituição nas suas faltas 
ou impedimentos.

5 — As entidades gestoras, através de um represen-
tante por entidade gestora, podem assistir às reuniões do 
Conselho em que as operações que propõem são objeto 
de apreciação, para efeito de prestação de informações 
adicionais e eventuais esclarecimentos que se mostrem 
necessários, não integrando o Conselho nem detendo, em 
qualquer caso, direito de voto.
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6 — O Conselho, no âmbito das suas atribuições, pode 
convidar outras entidades públicas ou privadas para parti-
ciparem nas reuniões, sempre que se justifique em função 
da matéria a apreciar.

Artigo 6.º
Competências do presidente

Compete ao presidente:

a) Dirigir os trabalhos do Conselho;
b) Representar o Conselho;
c) Apresentar ao Governo o relatório de atividade anual 

do Conselho, após aprovação pelo Conselho;
d) Acompanhar as matérias internacionais relacio-

nadas com os apoios oficiais aos créditos à exportação 
e ao investimento, em articulação com a DGTF que 
assegura a representação técnica do Ministério das 
Finanças nas organizações europeias e internacionais 
sobre estes temas, participando nas reuniões quando 
esteja em causa a discussão de matérias diretamente 
relacionadas com as competências consultivas do Con-
selho;

e) Exercer outras competências que lhe sejam cometidas 
por lei ou por decisão do Governo.

Artigo 7.º
Funcionamento

1 — O Conselho reúne quinzenalmente nas instalações 
da DGTF, que assegura o apoio técnico e administrativo.

2 — As regras de funcionamento do Conselho cons-
tam de regulamento interno a aprovar por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas dos negó-
cios estrangeiros, das finanças e da economia, no prazo 
de 60 dias a contar da data de publicação do presente 
decreto -lei.

3 — O exercício do cargo de membro do Conselho não 
confere o direito a qualquer remuneração, nem qualquer 
outro tipo de abonos, senhas de presença ou ajudas de 
custo.

Artigo 8.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 183/88, de 24 de maio

Os artigos 15.º e 16.º do Decreto -Lei n.º 183/88, de 
24 de maio, na sua redação atual, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 15.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — As garantias e promessas de garantia do Estado 

são apresentadas pela seguradora à Direção -Geral do 
Tesouro e Finanças para análise, sujeição a parecer 
do Conselho de Garantias Financeiras à Exportação 
e ao Investimento, e proposta de decisão a submeter 
ao membro do Governo responsável pela área das 
Finanças.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].

Artigo 16.º
[...]

1 — As condições gerais e especiais das apólices, 
bem como as tarifas de prémios dos contratos de seguro, 
a celebrar com a garantia do Estado, são aprovadas por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da economia, mediante requeri-
mento da seguradora, sujeito a parecer do Conselho de 
Garantias Financeiras à Exportação e ao Investimento, 
e proposta da Direção -Geral do Tesouro e Finanças.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].»

Artigo 9.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 295/2001, de 21 de novembro

Os artigos 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 295/2001, de 
21 de novembro, na sua redação atual, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — As garantias e promessas de garantia do Estado 

são apresentadas pela seguradora à Direção -Geral do 
Tesouro e Finanças para análise, sujeição a parecer 
do Conselho de Garantias Financeiras à Exportação e 
ao Investimento, e proposta de decisão a submeter ao 
membro do Governo responsável pela área das finanças.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].

Artigo 7.º
[...]

1 — As condições gerais e especiais das apólices 
dos contratos de seguro de investimento a celebrar com 
a garantia do Estado, bem como o respetivo tarifário, 
são aprovadas por despacho conjunto dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, dos 
negócios estrangeiros e da economia, mediante reque-
rimento da seguradora, sujeito a parecer do Conselho de 
Garantias Financeiras à Exportação e ao Investimento, e 
proposta da Direção -Geral do Tesouro e Finanças.

2 — [...].
3 — [...].»

Artigo 10.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 51/2006, de 14 de março

O artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 51/2006, de 14 de março, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — Compete à Direção -Geral do Tesouro e Finanças:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
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d) [...];
e) [...];
f) [...].

2 — (Revogado.)»

Artigo 11.º
Norma revogatória

São revogados os artigos 1.º a 3.º, o n.º 2 do artigo 4.º 
e os artigos 5.º, 6.º, 8.º a 10.º do Decreto -Lei n.º 51/2006, 
de 14 de março.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor a 1 de janeiro 
de 2019.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de ju-
nho de 2018. — Augusto Ernesto Santos Silva — Augusto 
Ernesto Santos Silva — Mário José Gomes de Freitas 
Centeno — Manuel de Herédia Caldeira Cabral.

Promulgado em 16 de outubro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 18 de outubro de 2018.
Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel de Lemos Lei-

tão Marques, Ministra da Presidência e da Modernização 
Administrativa.

111809228 

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 557/2018

Processo n.º 418/18

Plenário

Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O representante do Ministério Público junto do 
Tribunal Constitucional requereu, em conformidade com 
o disposto no artigo 82.º da Lei de Organização, Funcio-
namento e Processo do Tribunal Constitucional, aprovada 
pela Lei n.º 28/82, de 15 de novembro («LTC»), a organi-
zação de um processo, a tramitar nos termos do processo 
de fiscalização abstrata e sucessiva da constitucionalidade, 
com vista à apreciação da inconstitucionalidade da norma 
do artigo 100.º do Código de Insolvência e da Recuperação 
de Empresas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 
18 de março («CIRE»), interpretada no sentido de que a 
declaração de insolvência aí prevista suspende o prazo 
prescricional das dívidas tributárias imputáveis ao respon-
sável subsidiário no âmbito do processo tributário.

De forma a legitimar o seu pedido, alega o requerente 
que tal norma já foi julgada inconstitucional pelos Acór-
dãos n.os 362/2015 e 270/2017 (acessíveis, assim como os 
demais adiante referidos, em http://www.tribunalconstitu-
cional.pt/tc/acordaos/), já transitados em julgado, e, bem 

assim, pela Decisão Sumária n.º 162/2018 (acessível a 
partir da ligação http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/
decsumarias/), igualmente já transitada em julgado.

2 — Notificado para, querendo, se pronunciar sobre o 
pedido, nos termos dos artigos 54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, o 
Primeiro -Ministro ofereceu o merecimento dos autos.

3 — Discutido o memorando elaborado pelo Presidente 
do Tribunal, nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 63.º, n.º 1, da LTC, e fixada a orientação do Tribunal, 
cumpre agora decidir em conformidade com o que então 
se estabeleceu.

II — Fundamentação

4 — De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 281.º 
da Constituição da República Portuguesa, o Tribunal Cons-
titucional aprecia e declara, com força obrigatória geral, a 
inconstitucionalidade ou a ilegalidade de qualquer norma, 
desde que tenha sido por ele julgada inconstitucional em 
três casos concretos. Este preceito é reproduzido, no es-
sencial, pelo artigo 82.º da LTC, que determina pertencer a 
iniciativa a qualquer dos juízes do Tribunal Constitucional 
ou ao Ministério Público, devendo promover -se a organi-
zação de um processo com as cópias das correspondentes 
decisões, o qual é concluso ao Presidente, seguindo -se os 
termos do processo de fiscalização abstrata e sucessiva da 
constitucionalidade, previsto nesta mesma Lei.

5 — O pedido de generalização do juízo de inconstitu-
cionalidade tem por base três decisões em sede de fiscali-
zação concreta da constitucionalidade que incidiram sobre 
a seguinte norma extraída do artigo 100.º do CIRE: «a 
declaração de insolvência prevista nesse preceito suspende 
o prazo prescricional das dívidas tributárias imputáveis ao 
responsável subsidiário no âmbito do processo tributário». 
É este o teor do preceito em causa:

«Artigo 100.º
Suspensão da prescrição e caducidade

A sentença de declaração da insolvência determina 
a suspensão de todos os prazos de prescrição e de ca-
ducidade oponíveis pelo devedor, durante o decurso 
do processo.»

A regra consagrada neste preceito visa estabilizar o le-
que de créditos imputados ao devedor, cristalizando a sua 
exigibilidade com referência ao momento da declaração 
de insolvência. Não obstante regra idêntica não existir no 
direito falimentar anterior, similar efeito era determinado 
pelo despacho de prosseguimento da ação (cf. o n.º 1 do 
artigo 29.º do Código dos Processos Especiais de Recupe-
ração da Empresa e de Falência; v. Carvalho Fernandes e 
João Labareda, Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresas Anotado, 3.ª ed., Quid Iuris, 2015, p. 456, 
e id., Código dos Processos Especiais de Recuperação 
de Empresa e de Falência Anotado, 3.ª ed., Quid Iuris, 
1999, p. 131).

Na verdade, tal regra é modeladora do processo insol-
vencial, não se ligando de forma específica aos créditos 
tributários: aquela disposição conforma o «processo de 
insolvência, não introduzindo qualquer alteração no regime 
geral dos impostos (incluindo em matéria de prescrição 
e de caducidade)» (v. o Acórdão n.º 362/2015). O seu 
escopo é «uniformizar a situação dos credores no decurso 
do processo de insolvência. Na verdade, se não houvesse 
suspensão, alguns credores veriam os seus direitos postos 


